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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 239, DE 27 DE MAIO DE 2021.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 65, V da
Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó e o Decreto
Municipal 1.342 de 01 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre a
implantação e regulamentação da gestão de contratos e
convênios, no âmbito da administração direta do município de
Jardim do Seridó-RN, de acordo com o art. 58 incisos III, IV;
art. 67 da Lei nº 8.666/1993 e art. 08º da Resolução 032/2016
do TCE/RN,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Permanece em vigor todas as portarias onde o Senhor
JÔNATAS AZEVEDO e o Senhor ILSON OLIVEIRA DA
SILVA são citados como gestor e fiscal de contrato,
respectivamente, alterando-se o número do CPF/MF do
servidor JÔNATAS AZEVEDO, estas passam a vigorar com
as seguintes redações:
 
“Art. 1º Designar o servidor ILSON OLIVEIRA DA SILVA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 080.894.804-03, para exercer a
função de Fiscal de Contrato, e o servidor JÔNATAS
AZEVEDO, inscrito no CPF sob o nº 107.490.554-62, para
exercer a função de Gestor de Contrato (...)”
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE, E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 27 de maio de 2021, 133º
ano da Proclamação da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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